Contribuição de Melhoria nº 03/2012

Parte da Rua Scheeren

A COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA é relativa às obras de calçamento com pedras irregulares de basalto, numa extensão de 125,0m da Rua Scheeren (parte frontal a empresa Geovelli), com uma área a ser revestida de 1.375,0m². Bem como a relação de todos os contribuintes beneficiados pela obra.

I – MEMORIAL DESCRITIVO DA OBRA

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA – RUA SCHEEREN
APRESENTAÇÃO
As presentes especificações referem-se aos serviços de pavimentação com pedras irregulares (calçamento) e meio fio lateral de concreto pré-moldado. Trata-se de uma melhoria na pavimentação e na estrutura destas vias.

Outro fator que nos leva a decidir pela pavimentação destas ruas é a qualidade de vida dos moradores destas vias e também uma melhor aparência física para nossa cidade, pois como as mesmas não estão pavimentadas, a água da chuva causa assoreamento nas pistas e acúmulo de sedimentos nas valetas das vias.

Para a elaboração deste projeto, também foi levado em consideração à análise das dificuldades e problemas enfrentados pela Prefeitura para manutenção destas vias em boas condições de aproveitamento pela comunidade.
NORMAS E PADRÕES: A execução deverá obedecer rigorosamente às especificações deste memorial, aos projetos específicos.
ART: Uma cópia da Anotação de responsabilidade técnica (ART do CREA) referente à execução da obra deverá ser entregue à Prefeitura Municipal após a ordem de serviço.
OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES: É obrigação da empresa contratada a execução das obras os serviços descritos ou mencionados no memorial descritivo, ou constante no projeto, fornecendo para tanto, toda mão de obra e equipamentos necessários. Para qualquer serviço mal executado, a fiscalização terá o direito de modificar, mandar refazer, sem que tal fato acarrete ressarcimento financeiro ou material, bem como a extensão do prazo para conclusão da obra.
FISCALIZAÇÃO: A fiscalização da obra será efetuada pelo setor de engenharia da Prefeitura municipal de Roque Gonzales.
GENERALIDADES: O calçamento será executado com pedras basálticas irregulares, extraídas em pedreiras na região do Município, assentadas manualmente.

PAVIMENTAÇÃO DA RUA SCHEEREN:
Extensão de 125,0 m, seguindo na direção sul-norte, a partir do entroncamento com a via de acesso a RS-168. Largura da via de 11,00 m, totalizando 1.375,00 m² de área a pavimentar.
ESPECIFICAÇÕES E SERVIÇOS:
1.0 - SERVIÇOS INICIAIS:
1.1 - Locação da Obra: As obras serão locadas com aparelho topográfico, obedecendo ao projeto de loteamento local. O perfil longitudinal será lançado sobre o terreno existente dispensando grandes movimentos de terra. O perfil transversal sofrerá as compensações necessárias para manter as declividades i= 2%.

2.0 - TRABALHO EM TERRA (A ser executado pela Prefeitura):
2.1 – Limpeza de Terreno: Deverá ser executado os serviços de limpeza, raspagem de camada vegetal, destocamento e regularizada com o uso de moto-niveladora.
2.2 – Escavação, Carga e Transporte: Todo solo excedente e/ou inservível na obra deverá ser removido para fora do canteiro de serviço com uso de escavadeira hidráulica e caminhão basculante.
2.3 – Base de Solo: O material deve estar livre de impurezas, constituído de camadas onde este deverá ser compactado no teor de umidade ótima, com grau de compactação de 100%.
2.4 - Compactação: Será executada com rolo pé-de-carneiro, no sentido longitudinal de forma progressiva dos lados para o centro.
3.0 - MEIO-FIO:
3.1 – Meio-Fio Lateral: Será implantado em blocos pré-moldados de 8x30 cm. O alinhamento e perfil do meio-fio serão verificados antes do início da pavimentação, não devendo haver desvios superiores a 20 mm em relação ao alinhamento e perfil estabelecidos; permitindo assim maior qualidade no que se refere a retilinidade dos mesmos. Em locais específicos serão executadas rebaixos no meio-fio para acesso de veículos aos terrenos. Todos os meios-fios deverão ser rejuntados com argamassa de cimento e areia no traço 1:4.
3.2 – Meio-Fio Inicio e final das vias: Será implantado rebaixado, seguindo as especificações anteriores, com a finalidade de evitar o sedimento do pavimento.
4.0 - PAVIMENTO:
4.1 – Colchão de Argila: A pavimentação de calçamento será assentada sobre colchão de argila vermelha distribuída em canchas individuais de 1,0 m de largura por 10,0 m de comprimento, de forma manual, respeitando as declividades transversais e longitudinais. O transporte da argila, com caminhão basculante, será por conta da prefeitura municipal.
4.2 – Assentamento Pedras Poliédricas: No calçamento depois de concluído o assentamento da pedra este deverá receber uma camada de argila vermelha distribuída sobre a pista com rodos manuais até o preenchimento das juntas entre as pedras. Após proceder a primeira compactação manual, com soquete de 15 Kg próximo ao meio fio e com compactador mecânico próximo ao meio fio para o meio da pista, no sentido longitudinal, devendo cada passada sobrepor em metade a outra.
4.3 – Transporte: Será feito com caminhão comercial. A pedreira mais próxima de Roque Gonzales situa-se aproximadamente a 30 km em Cerro Largo.
4.4 – Compactação: A compactação final será executada com a pista devidamente umedecida com o uso de compactador mecânico com peso de impacto superior a 6,0 ton. Este serviço será por conta da prefeitura municipal.
5.0 SERVIÇOS FINAIS:
5.1 – Limpeza: A entrega da obra deverá ser feita quando todos os serviços estiverem concluídos, em condições de uso e tráfego e livre de entulhos. A pista só poderá ser liberada ao tráfego depois de vistoriada pela fiscalização.
ENTREGA DA OBRA
As obras serão recebidas provisoriamente após a última medição e definitivamente 60 dias após a última medição, desde que corrigidos todos os defeitos oriundos de vícios de contração, surgidos no período.
QUANTITATIVOS E MATERIAIS UTILIZADOS
Com base na seção tipo do projeto, bem como no presente Memorial Descritivo, a descrição dos materiais e suas quantidades encontra-se na planilha orçamentária em anexo.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
Em caso de divergências entre as informações existentes no Projeto e Memorial Descritivo com o Orçamento, deverão prevalecer as informações contidas no Orçamento. Quaisquer informações adicionais ou dúvidas referentes à execução dos serviços deverão ser dirimidas junto ao setor de Engenharia da Prefeitura municipal de Roque Gonzales.

ACOMPANHAMENTO: A obra será conduzida por pessoal pertencente à LICITANTE VENCEDORA, competente e capaz de proporcionar serviços tecnicamente bem feitos e de acabamento esmerado, em número compatível com o ritmo da obra, para que o cronograma físico-financeiro proposto seja cumprido à risca. O engenheiro da empresa responsável pela execução da obra fará um acompanhamento sistemático, acompanhando todas as etapas. Para sua perfeita execução, deve ser utilizado, obrigatoriamente, do DIÁRIO DE OBRA.
O “DIÁRIO DE OBRA” ou “REGISTRO DE OCORRÊNCIAS” é o documento rotineiro de comunicação entre a fiscalização e o responsável técnico da contratada, é o elemento hábil para comprovação, registro e avaliação de todos os fatos e assuntos relacionados e referentes à execução da obra, onde tanto a contratada quanto a fiscalização deverão proceder às anotações visando à comprovação real do andamento das obras e execução dos termos do contrato, sendo visados diariamente por profissionais credenciados por ambas as partes. No “DIÁRIO DE OBRA” será anotado diariamente o andamento dos serviços: os períodos com chuva que impeçam a execução normal dos serviços; o número de operários em atividade; os problemas ocorridos; as solicitações de providências pelo contratado e as determinações da fiscalização. A disponibilidade do “DIÁRIO DE OBRA” é de responsabilidade da contratada, que deverá mantê-lo no canteiro de obra. Será elaborados em formulário apropriado em folhas avulsas e numerados seqüencialmente, ou em caderno/livro (tipo capa dura).
Roque Gonzales, 15 de junho de 2012.
        ___________________                                          

__________________
    Douglas dos Santos Haas



         João Scheeren Haas                                                                    
      Engº Civil – CREA: RS 166.385



                  Prefeito Municipal         
II – CUSTO DA OBRA

O custo licitado da obra – capeamento com CBUQ, em várias ruas da cidade é o abaixo especificado: (conforme relatório de custo)

	ITEM
	SERVIÇOS / MATERIAIS
	QUANT
	UN
	VALOR UN/R$
	VALOR TOTAL/R$

	01
	OBRAS DE TERRA
	
	
	
	1.598,43

	1.1
	Preparação do leito
	1.375,0
	m²
	0,2512
	345,46

	1.2
	Transporte p/ colchão argila 
	1.402,5
	Ton/km
	0,5625
	788,91

	1.3
	Compactação de pavimento poliédrica
	1.375,0
	m²
	0,3375
	464,06

	02
	PAVIMENTAÇÃO
	
	
	
	24.034,57

	2.1
	 Colchão de argila
	1.375,0
	m²
	1,025
	1.409,38

	2.2
	Assentamento de pedra poliédrica
	1.375,0
	m²
	6,20
	8.525,00

	2.3
	Pedra para calçamento
	171,88
	m³
	54,0234
	9.285,55

	2.4
	Transporte de pedra – 30km
	7.734,38
	Ton/km
	0,5625
	4.350,59

	2.5
	Rejuntamento das pedras c/ argila
	1.375,0
	m²
	0,3375
	464,06

	03
	MEIO FIO
	
	
	
	5.160,75

	3.1
	Meio fio de concreto – 8x30cm
	272,0
	m
	18,9733
	5.160,75

	
	TOTAL
	
	
	
	30.793,75


III – DELIMITAÇÃO DA ÁREA DE INFLUÊNCIA

É entendimento entre os experts em avaliação coletiva de imóveis urbanos para fins de cobrança de tributos que levam em conta o valor venal dos imóveis, como o Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU e a Contribuição de Melhoria (diferença entre o valor “antes” e “depois” da obra) que, no caso de calçamento/pavimentação de vias públicas, o benefício tem peso efetivo apenas para os imóveis diretamente atingidos, sendo inexpressiva a valorização dos imóveis contíguos e do entorno, ou ainda a parte mais “profunda” do imóvel.

Em razão disso, para fins de cobrança da Contribuição de Melhoria resultante da execução da obra mencionada do exórdio deste Edital, serão considerados somente os imóveis com testada para o trecho pavimentado da Rua Scheeren, na largura beneficiada. A rua Scheeren está em área urbana (conforme lei de nº 1030, de 14 de agosto de 1992), em 100,0m em cada lado da rua, mas de uso como rural, exceto uma área onde estão situados serviços de depósitos. Os contribuintes pelas valorizações são, a saber:

	Nº
	ENDEREÇO/ prop.
	PROPRIETÁRIO
	ÁREA REAL / m²
	Matricula
	Testada
	Valor Benfeitoria

	1
	Rua Julio de Castilho, 342, 4ª andar, POA
	COTRIEXPORT CIA de COMERCIO INTERNACIONAL
	22.500,0
	00466
	125,0
	100.865,70    

	2
	Rua Scheeren
	Guido Aloísio Grings
	72.233,5
	    02058
	19,60
	  39.273,40

	3
	Rua Scheeren
	Guido Aloísio Grings 
	72.233,5
	02058
	25,80
	      -

	4
	Rua Scheren
	Adão Valdir Mucelin Alpi
	1.500,0
	02058
	26,0
	  29.648,50

	5
	Rua Scheren
	Arnildo Theodoro Scheeren
	1.347,5
	02058
	30,1
	  29.510,70  

	6
	Rua Scheren
	Adão Valdir Mucelin Alpi
	2.667,5
	02496
	23,50
	-


IV – APURAÇÃO DO VALOR BÁSICO INICIAL DO m² (antes da obra, conforme amostras)

	Item
	Oper.

(C.V.)

	Endereço - Rua/nº
	Área Real m² 
	A. Teorica Calculo

	 R$ terreno

C. V.
	Data - cv
	R$ CUB  data - cv
	nº  CUBs

Terreno
	R$ terreno CUB atual 
	Valor 

m² R$

	1
	C. V
	Poço Preto - proximo
	     53.995,0
	53.995,0
	58.000,00
	08/03/12
	1.160,27
	49,9884
	58.177,46
	1,0775

	2
	C. V
	Salto Pirapó -principal
	2.000,0
	2.000,0
	1.960,00
	14/02/12
	1.164,49
	1,6831
	1.958,87
	0,9794

	3
	C. V
	Poço Preto
	7.765,2
	7.765,2
	12.000,00
	06/01/12
	1.140,58
	10,521
	12.244,51
	1,5758

	
	
	
	
	
	
	
	
	Valor médio do m² (AR)
	1,2112


Pelas premissas adotadas, o valor do m² da área rural, próximo a sede urbana, com frente para a rua ou estrada sem pavimentação com pedra irregular, é calculado em R$ / m² (X : Y)
, para a data da compra / venda do imóvel padrão ou com a sua área recalculada. Convertido esse valor em CUB, tem-se: nº de CUBs por terreno, que multiplicado pelo valor do CUB em junho / 2012 (R$ 1.163,82) tem se o valor do terreno atualizado. Dividido pelos metros quadrados do terreno, tem-se o valor do m² do terreno. Pela média tem-se o valor médio de R$ 1,2112 por m² de terra.

 Para o recálculo da área teórica das terras, que receberam melhoramento, com isso valorização, fez-se ajustes nas profundidades dos mesmos. Não tem influencia, numa área da mesma matricula, mas distando a 500 a 800m de profundidade, o impacto do calçamento, na valorização de todo o imóvel, objetos desta avaliação. Assim serão considerados somente os imóveis com testada para o trecho pavimentado da Rua Scheeren, na largura beneficiada e uma profundidade de 100,0m, as áreas sem construções. Nas que tem construções – residenciais e ou serviço, (galpões e ou depósitos, não foram considerados, pois os mesmos não recebem influência de melhoria do calçamento), a terra considerada na valorização será a frente de terra da benfeitoria, contemplada pelo calçamento, na sua profundidade e de no máximo de 100,0m. As valorizações das benfeitorias também serão consideradas.

Por outro lado, como se trata de imóveis similares (amostras e beneficiados), já que todos possuem características semelhantes, não se faz necessário aplicar os coeficientes de ajustamento/correção
. Desse modo, os valores das áreas, antes da obra de calçamento, resultarão da multiplicação da área corrigida pelo valor médio do m² de terra, acima calculado, em R$ 1,2112 (valor médio do metro quadrado de terra) calculado pela amostra de venda de três áreas de terra, em meio rural, próximo a cidade, ou da área de intervenção, avaliadas no pagamento de ITBI.
V – APURAÇÃO DO VALOR BÁSICO DO m² (terras com acesso à calçamento ou outro pavimento, conforme amostras)

	Item
	Oper.

(C.V.)

	Endereço      Rua/nº
	Área

Real 
	Área

Recalc

	Valor/ R$
	Data

C. V.
	Valor CUB na data
	nº de CUBs
	V.Terreno CUB atual 
	R$/m²

Teren

	1
	C. V.
	Poço Preto- asf
	9.496,0
	9.496,0
	15.000,00
	15/03/11
	1.065,00
	14,0845
	16.391,83
	1,7262

	2
	C. V.
	Hípica - asf
	50.000,0
	50000,00
	75.000,00
	03/03/09
	942,10
	79,6094
	92.650,99
	1,853

	3
	C.V.
	Poço Preto- asf
	6.022,44
	6.022,44
	12.000,00
	09/02/12
	1.164,49
	10,3049
	11.993,10
	1,9914

	
	
	
	
	
	
	
	
	Valor médio do m² 
	1,8569


Como no item anterior, as amostras, embora reduzidas, permitem aferir o valor de mercado para as terras. Como não tem-se áreas de terras, próximo à cidade, com calçamento, onde efetuou-se compra e venda nos últimos anos, usou-se os negociados junto a RS 168 - via asfaltada. Os valores não condizem exatamente com os da rua em questão, objetos de melhoria, com os valores das terras com frente para o asfalto. A rua está em área considerada urbana – valendo mais que as da amostra, que são rurais, mas próximas à área urbana, exceto uma, por outro lado o pavimento asfáltico valoriza mais que o do pavimento poliédrico. Assim tomou-se os valores dos mesmos, para a valorização, na rua Scheeren. O percentual  usado no cálculo da valorização das benfeitorias é de 3%, dos valores das casas. Valores das benfeitorias originais – antes da valorização, calculadas pela tabela usada pela Prefeitura Municipal, no cálculo das benfeitorias, para cobrança de IPTU.  

VI – DEMONSTRAÇÃO DA VALORIZAÇÃO

Conforme demonstrativos de preços do m² de terra para imóveis situados em rua não pavimentada (R$ 1,2112 / m²) e em rua pavimentada em R$ 1,8569 / m², constante nos itens IV e V deste Edital, a valorização de cada imóvel integrante da zona de influência da obra foi calculada como segue: 

	Nº Ordem
	Área real

 m²
	Área  Corrigida

 m²
	Valor Venal

Das Terras 

s/melhoria
	Valor Venal

Terrenos

c/melhoria
	Valor Benf. Originais

(calcul.p/ IPTU) 
	Valor Benfei

 Originais +

Acressimo 3%
	Valor de 

Valorização

Terr. e Benf.

	1.
	22.500,0
	 12.500,00 
	      15.140,00 
	       23.211,25 
	   100.865,70 
	  103.891,67 
	        11.097,22

	2.
	72.233,5
	  1.960,00 
	       2.373,95 
	         3.639,52 
	     39.273,40 
	    40.451,60 
	      2.443,77 

	3.
	72.233,5
	  2.580,00 
	       3.124,90 
	         4.790,80 
	-
	        -           
	      1.665,91 

	4.
	1.500,0
	  1.500,00 
	       1.816,80 
	         2.785,35 
	     29.648,50 
	    30.537,96 
	      1.858,01 

	5.
	1.347,5
	  1.347,50 
	       1.632,09 
	         2.502,17 
	     29.510,70 
	    30.396,02 
	      1.755,40 

	6.
	2.667,5
	  2.350,00 
	       2.846,32 
	         4.363,72 
	-
	-
	      1.517,40 

	
	
	
	
	
	
	
	     20.337,70 


VII – CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

Considerando o disposto no art. 1º, inciso II, da Lei Municipal nº 2317 (19 de agosto de 2012),  que atribui aos beneficiados pela execução de obra pública o pagamento, a título de contribuição de melhoria, de no máximo de 60% do custo da obra, e considerando como limite a soma das valorizações, conforme demonstrado no item VI deste Edital, o índice de absorção do custo da obra equivale ao coeficiente de 0,9085
, que resulta da divisão do percentual do custo a ser recuperado (60% de R$ 30.793,75 = 18.476,25) pela soma das valorizações (R$ 20.337,70). Multiplicando-se esse coeficiente pela valorização de cada imóvel, tem-se o valor da contribuição de melhoria individualizada para cada proprietário de imóvel beneficiado pela obra, a saber:

	Ordem
	Valor da valorização
	Coef. Absorção

0,9085x valoriza.
	Valor dos Bens Terreno e benfeit.
	Valor Max. Pg

No ano 3% Benf.*

	1
	     11.097,22 
	 10.081,53 
	 145.671,92 
	 4.370,16 

	2
	      2.443,77 
	   2.220,10 
	 174.581,99 
	 5.237,46 

	3
	      1.665,91 
	   1.513,43 
	 134.130,39 
	 4.023,91 

	4
	      1.858,01 
	   1.687,95 
	   33.323,31 
	    999,70 

	5
	      1.755,40 
	   1.594,74 
	   32.898,19 
	    986,95 

	6
	      1.517,40 
	   1.378,51 
	     4.953,28 
	    148,60 

	Totais
	20.337,70
	 18.476,25 
	 525.559,07 
	


 *Obs. teto máximo de contribuição anual do valor do bem que pode ser pago (DL nº195/67, art. 12)
VIII – CÁLCULO DO VALOR DA PARCELA ANUAL E DA PRESTAÇÃO

Considerando que a parcela anual a ser paga pelo contribuinte não pode exceder a 3% (três por cento – ultima coluna) do maior valor fiscal atualizado do imóvel na época da cobrança (penúltima coluna – acima), e levando em conta, no caso, o valor calculado para fins de lançamento da contribuição de melhoria, o valor das prestações para cada contribuinte, no presente exercício, em reais, é o seguinte:

	Contribuinte - Nome
	Nº 
	        Área Terreno

           original

    .
	Área do 

Terreno recalculado
	Valor R$ 

Contribuição

De melhoria
	Valor Bem: com acres.

Melhoria integ 
	Prestação 

(1/12 da parc anual)
	Nº

Par-celas

	COTRIEXPORT CIA de COMÉRCIO INTERNACIONAL
	1.
	22.500,0
	 12.500,00 
	 10.081,53 
	 145.671,92 
	    360,05 
	28

	Guido Aloisio Grings
	2.
	72.233,5
	  1.960,00 
	   2.220,10 
	 174.581,99 
	    370,02 
	6

	Guido Aloísio Grings 
	3.
	72.233,5
	  2.580,00 
	   1.513,43 
	 134.130,39 
	    302,69 
	5

	Adão Valdir Mucelin Alpi
	4.
	1.500,0
	  1.500,00 
	   1.687,95 
	   33.323,31 
	     80,38 
	21

	Arnildo Theodoro Scheeren
	5.
	1.347,5
	  1.347,50 
	   1.594,74 
	   32.898,19 
	     79,74 
	20

	Adão Valdir Mucelin Alpi
	6.
	2.667,5
	  2.350,00 
	   1.378,51 
	     4.953,28 
	     12,31 
	112


Conforme número prestações – meses da planilha acima, que a prefeitura pode fazer, no mínimo, respeitando os 3% do valor do bem. ( Bens: de toda a terra, com o valor atualizado e as benfeitorias – casas e escritório / serviço, atualizados)

 O valor da parcelas mensais e das prestações mensais para os anos subsequentes será calculado sempre no mês de janeiro de cada exercício, levando em conta o saldo devedor, de tal modo que não ultrapasse de 3% (três por cento) do valor do bem acima, atualizado pelos índices fiscais da Prefeitura. 

                                                                                           Roque Gonzales, 30 de julho de 2012

Silvano Petter Hoss

Eng. Civil CREA 42.660

� Devem ser pesquisados negócios imobiliários feitos próximos à época da avaliação e do local onde a obra é realizada, envolvendo imóveis sem a melhoria.  


� Tipo de negócio. Podem ser consideradas as guias de estimativa do Valor Venal para cobrança do ITBI. 


� Área Real e Área Corrigida. Quando o IPTU é lançado pela área corrigida, convém adotar a área corrigida.


� Divisão do preço pela área corrigida.


� No caso de imóveis que não apresentam diversidade apreciável quanto a topografia, pedologia etc.


� Tipo de negócio. Podem ser consideradas as guias de estimativa do Valor Venal para cobrança do ITBI. 


� Área Real e Área Corrigida. Quando o IPTU é lançado pela área corrigida, convém adotar a área corrigida. 


� ATENÇÃO: se o coeficiente obtido for igual ou superior a 1,00, este será o adotado, pois o valor da contribuição não poderá ser superior a valorização resultante da obra.
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